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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/02/2022 | Edição: 31 | Seção: 1 | Página: 97

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/4ª Diretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária

RESOLUÇÃO-RE Nº 445, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 140, aliado ao art. 203, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, e o art. 6º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

anexo

1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido

Produto - Apresentação (Lote): LAMBEDOR COMPOSTO ANTIGRIPAL (TODOS); CHÁ MISTO -

PROSTLEVE (TODOS); CHÁ MISTO - UXÍ AMARELO COM UNHA DE GATO (TODOS); SAÚDE DA MULHER

(TODOS); ENZIMÉLDICA - XAROPE MISTO (TODOS); IPÊ ROXO (TODOS); GOTA DO ZECA (TODOS); JALAPÃO

(TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0417360/22-1

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação da comercialização dos produtos sem registro, notificação ou cadastro

na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 2º, 12 e 59 da Lei

6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os medicamentos, bem como a

quaisquer pessoas físicas/jurídicas ou veículos de comunicação que comercializem ou divulguem os

produtos. Esta medida preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e inciso XV do artigo

7º da Lei 9.782/1999.

.........................................

2. Empresa: USA HEMP BRASIL LTDA. - CNPJ: 38.243.284/0001-10

Produto - Apresentação (Lote): VÁRIOS PRODUTOS A BASE DE CANABIDIOL (TODOS); GEL DE

CBD (TODOS); CREME DE CBD (TODOS); SERINGA COM ÓLEO CBBD (TODOS); ÓLEO DE CBD (TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0444404/22-3

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização por meio dos sites

https://www.usahempbrasil.com e https://www.instgagram.com/usahempbrasil/ dos produtos sem

registro, notificação ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida, em desacordo com os

artigos 12,50 e 59 da Lei nº6.360/1976. As ações de fiscalização determinadas se aplicam a todos os

medicamentos da marca USAHEMP, bem como a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de

comunicação, inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos.
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.........................................

3. Empresa: LG Botelho - CNPJ: 35.396.536/0001-52

Produto - Apresentação (Lote): DOURACAPS (TODOS); DOURAMAX (TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 0423829/22-0

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação: Comprovação da divulgação e comercialização por meio do site

https://www.douracaps.com.br e https://www.douramax.com.br/ dos produtos sem registro, notificação

ou cadastro na Anvisa, fabricados por empresa desconhecida nesta Agência para fabricação de

medicamentos em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização

determinadas se aplicam a todos os medicamentos da marca Douracaps e Douramax, bem como a

quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive eletrônicos, que comercializem

ou divulguem os produtos.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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